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PREGÃO ELETRÔNICO 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE GOIÁS - COREN/GO 
 

Pregão Eletrônico nº. 005/2023 
Data de Abertura: 04/04/2023 às 09:00h no sítio: 

www.comprasgovernamentais.gov.br 
Objeto 

CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS PARA RECRUTAR JOVENS APRENDIZES 

 Valor Global Estimado 

R$ 66.126,72 (SESSENTA E SEIS MIL CENTOE VINTE E SEIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

NÃO NÃO SE EXIGE CONTRATO  MENOR PREÇO  

 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

Requisitos Básicos: 

- Sicaf ou documentos equivalentes 

- Certidão do Conselho Nacional de Justiça - CNJ 

- Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos – TCU 

- Certidão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

- Certidão do cadastro Nacional e Empresas Punidas – CNEP 

- Comprovação de capital social ou patrimônio líquido 

- Atestado (s) de capacidade técnica 

 

 

Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra/Demo.? Dec. nº. 7.174/2010? 

NÃO NÃO NÃO NÃO 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Impugnações e Pedidos de Esclarecimentos 

Até 30/03/2023 para o endereço licitacao@corengo.org.br  

 

Observações Gerais 

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO E FECHADO. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

(Processo Administrativo nº PG202300018) 

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSELHO 

REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DE GOIÁS – COREN-GO, entidade 

fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12/07/1973, com sede na 

Rua 38, nº 645, Setor Marista, Goiânia-GO, CEP. 74.150-250, CNPJ nº. 00.237.222/0001-

22, e este Pregoeiro, designado pela Portaria COREN/GO nº. 7.068 de 09 de janeiro de 2023, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 

nº 14.133 de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.   
 

Data da sessão: 04/04/2023 

Horário: 09h00 (horário de Brasília/DF) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  

Código UASG: 926834 
 

LOCAIS PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: 

Sítios da internet: www.corengo.org.br e www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de entidade sem fins lucrativos, para recrutar, selecionar, contratar, preparar, 

capacitar e encaminhar jovens aprendizes ao Conselho Regional de Enfermagem de Goiás, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.2. A licitação será realizada em único item. 
 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.4. Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas no 

Comprasnet e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão às últimas (Edital). 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado 

Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 
 

 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 
 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
 

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 
 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema: 

 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 
 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

 

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

4.1.1. Valor mensal, anual e total em 24 meses do item; 

 

4.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência. 

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 
 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 
 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 
 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 
 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 
 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

5.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 

“ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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5.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

5.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

5.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

5.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

5.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

5.25.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

5.25.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

5.25.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 

5.25.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

5.26. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 

5.26.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 
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5.26.2. empresas brasileiras; 
 

5.26.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
 

5.26.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009; 

 

5.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

 

5.27.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

 

5.27.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
 

5.27.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

 

5.27.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

5.27.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) SICAF;   
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 

6.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992; 

 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput). 
 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 
 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
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6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável; 

 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 
 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

 

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 

7. DA HABILITAÇÃO 
 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

7.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
 

7.5.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

7.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 

7.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

 

7.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

7.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 

7.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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7.11. Habilitação jurídica: 

 

7.11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

7.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio do Portal do Empreendedor; 
 

7.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 
 

7.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 
 

7.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 
 

7.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

7.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 
 

7.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

7.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

7.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

7.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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7.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

7.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

7.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

 

7.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

 

7.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 

da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

 

7.13. Qualificação Econômico-Financeira: 
 

7.13.1. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 
 

7.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 
 

7.13.2.1.  no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 
 

7.13.2.2.  é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 
 

7.14. Qualificação Técnica: 
 

7.14.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 

7.15. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo esse prazo, 

reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
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7.16. Documentação Complementar: 

 

7.16.1. Comprovação de registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente como prevê o Artigo 2° da Resolução 164/2014 do CONANDA, bem 

como ao artigo 430, II da CLT e o artigo 50, III do Decreto nº 9.579/2018. 

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento 

 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 

9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 
 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 
 

9.1.5. fraudar a licitação; 
 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

9.2.1. advertência; 

 

9.2.2. multa; 

 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da 

comunicação oficial: 

 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 

9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 

e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022. 

 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 
 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 
 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo e-mail licitacao@corengo.org.br, ou por petição dirigida ou protocolada no 

endereço Rua 38, Nº 645, Setor Marista, Goiânia-GO, contendo as seguintes informações: 

Razão Social da Empresa, CNPJ/CPF, Telefone para Contato, Nome do Responsável pela 

empresa ou de quem solicitar a informação. 

 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

10.6. Os dias úteis serão considerados até o horário de expediente do COREN/GO, ou seja, 

às 17h (dezessete horas). As impugnações e pedidos de esclarecimentos encaminhadas após 

o referido horário serão consideradas como recebidas no dia útil seguinte. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

11.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 



22 

 

 

 

 

 

 
 

Rua 38 Nº 645, Setor Marista – Goiânia (GO) 
CEP: 74.150-250 – TEL/FAX: (62) 3239-5300 

www.corengo.org.br / corengo@corengo.org.br  

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 
 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo prevalecerá as deste Edital. 

 

11.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

11.10.1. ANEXO I – Termo de Referência 

 

11.10.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 

 

11.10.3. ANEXO III – Minuta do Contrato 

 

11.10.4. ANEXO IV – Modelo da Planilha de Custo e Formação de Preço 

 

Goiânia, 09 de março de 2023. 
 

 

Thiago Moura Marra 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

 

 

Edna de Souza Batista 

Presidente – COREN-GO 83.507 
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A N E X O  I  

T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A  
 

INTRODUÇÃO: 
 

CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO DA AQUISIÇÃO 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NÃO CONTINUADO 

X PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO 

 COMPRAS (AQUISIÇÃO) 

 
1. JUSTIFICATIVA: 

 

1.1. O Conselho Regional de Enfermagem do Goiás, no intuito de contribuir para 
o desenvolvimento social e profissional do jovem, mediante atividades teóricas e 
práticas desenvolvidas no ambiente de trabalho e em cumprimento à cota de 
aprendizagem imposta pelo Art. 429 da CLT; promoverá procedimento para 
contratação de Entidade sem Fins Lucrativos, inscrita e aprovada no Cadastro 
Nacional de Aprendizagem, com capacidade técnica e administrativa e que tenha 
por objetivo a assistência ao jovem e a educação profissional, para recrutar, 
selecionar, contratar, preparar, capacitar e encaminhar jovens aprendizes a este 
Regional, conforme disposição do Art. 431 do mesmo diploma legal; 
 
1.2. Como a Lei nº 10.097/2000 fixa que empresas de médio e grande porte tem 
o dever de contratar jovens com idade entre 14 (quatorze) e 24 (vinte e quatro) anos 
como aprendizes, tendo estes um contrato de trabalho com duração de até dois 
anos, sendo o aprendiz, durante esse período, capacitado na instituição formadora 
e na empresa, combinando formação teórica e prática, para, assim terem 
oportunidade de serem incluídos socialmente no primeiro emprego, desenvolvendo 
competências no âmbito do trabalho; 

 
1.3. Para estes casos existirá uma relação contratual de aprendizagem, de 
maneira especial, conforme o artigo 428 da Consolidação das Leis do Trabalho 
trata, pois esta terá prazo determinado; 

 
1.4. A Consolidação das Leis do Trabalho, conforme determina seu art. 429, trata 
de uma cota para a devida contração de menores aprendizes, considerando o 
número de empregados. De acordo com o dispositivo, os estabelecimentos de 
qualquer natureza são obrigados a contratar e matricular aprendizes nos cursos de 
aprendizagem, dentro de um percentual mínimo de 5% e máximo de 15%. dos 
funcionários existentes em cada estabelecimento, nas funções que exijam 
formação profissional; 
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1.5. É necessário ressaltar que no caso do Conselho Regional de Enfermagem 
do Goiás, por ser uma Autarquia Federal Pública no âmbito da Administração 
Indireta, considera-se apenas o número de empregados voltados aos setores 
administrativos, sendo estes Agentes Administrativos e Auxiliares Administrativos. 
Aqueles que ocupam cargos de nível superior são excluídos do cálculo, 
considerando apenas os Assistentes Administrativos (Agentes e Auxiliares), 
conforme especificações da Classificação Brasileira de Ocupações, código CBO 
4110-10. Atualmente o Coren-GO tem um total de 22 (vinte e dois) empregados 
que se encaixam no perfil acima disposto. Desta forma, 5% (cinco por cento) de 22 
(vinte e dois) empregados resultariam em 1,10 vagas. Já 15% destes se resumiriam 
em 3,30 oportunidades de vagas para jovens aprendizes; 

 
1.6. Importante destacar que tudo anteriormente exposto baseou-se na 
Classificação Brasileira de Ocupações, mais especificamente no CBO 4110-10, que 
trata do Assistente Administrativo; 

 
1.7. Na hipótese de contratação de jovem aprendiz na Administração Pública, 
esta deve se dar, preferencialmente, de forma indireta, em razão do princípio do 
concurso público para contratação direta. Entretanto, a contratação poderá se dar, 
também, por intermédio de convênios ou parcerias com entidades que 
desenvolvam programas de aprendizagem (sistema S ou entidades sem fins 
lucrativos), mas, nestes casos, deverá haver licitação de acordo com o que 
estabelece a Lei 14.133/21, preferencialmente com previsão legal do programa e a 
destinação dos recursos; 

 
1.8. Podem-se tomar como base para este tipo de contratação o artigo 57, § 2º, 
do Decreto nº 9.579/2018 e, para efetivo entendimento, o inciso III do artigo 50 
deste mesmo dispositivo. Veja: 

 
“Art. 50. Consideram-se entidades qualificadas 
em formação técnico-profissional metódica: 
 
I - Os serviços nacionais de aprendizagem, 
assim identificados: 
 
a) Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial - Senai; 
b) Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial - Senac; 
c) Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - 
Senar; 
d) Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Transporte - Senat; e 
e) Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo - Sescoop; 
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II - As escolas técnicas e agrotécnicas de 
educação; e 
 
III - As entidades sem fins lucrativos que 
tenham por objetivos a assistência ao 
adolescente e à educação profissional, 
registradas no conselho municipal dos 
direitos da criança e do adolescente. (grifo 
nosso) 
 
Art. 57. A contratação do aprendiz deverá ser 
efetivada diretamente pelo estabelecimento 
que se obrigue ao cumprimento da cota de 
aprendizagem ou, supletivamente, pelas 
entidades sem fins lucrativos a que se refere o 
inciso III do caput do art. 50. 
 
§ 1º Na hipótese de contratação de aprendiz 
diretamente pelo estabelecimento que se 
obrigue ao cumprimento da cota de 
aprendizagem, este assumirá a condição de 
empregador, hipótese em que deverá inscrever o 

aprendiz em programa de aprendizagem a ser 

ministrado pelas entidades indicadas no art. 50. 

 

§ 2º A contratação de aprendiz por 
intermédio de entidade sem fins lucrativos, 
para fins do cumprimento da obrigação 
prevista no caput do art. 51, somente deverá 
ser formalizada após a celebração de 
contrato entre o estabelecimento e a 
entidade sem fins lucrativos, no qual, entre 
outras obrigações recíprocas, serão 
estabelecidas as seguintes” 

 
2. DO OBJETO: 

 

2.1. O objeto da presente contratação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a contratação de de ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, PARA 
RECRUTAR, SELECIONAR, CONTRATAR, PREPARAR, CAPACITAR E 
ENCAMINHAR JOVENS APRENDIZES AO CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DE GOIÁS, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
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2.2. PLANILHA ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO; PREÇOS UNITÁRIOS E 
VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS PELO COREN-GO: 
 
 

Item Qnt. Ref. Especificação 
Vlr unitário 

mensal 
Valor total  

anual 

Valor total  
(24) vinte e 

quatro meses 

1 2 Sv 

Entidade sem fins lucrativos, 
para recrutar, selecionar, 
contratar, preparar, capacitar e 
encaminhar jovens aprendizes 
ao Conselho Regional de 
Enfermagem de Goiás – carga 
horária 04 (quatro) horas 

R$ 2.755,28 R$ 33.063,36 R$ 66.126,72 

TOTAL GERAL  PARA 24 (VINTE E QUATRO) MESES → R$ 66.126,72 

 

2.3. O Custo Total estimado para aquisição deste TERMO DE REFERÊNCIA é 
de R$ 66.126,72 (sessenta e seis mil cento e vinte e seis reais e setenta e dois 
centavos). 
 
3. AMOSTRAS 
 

3.1. Não está previsto. 
 
4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
4.1. O início da execução dos serviços, será mediante o envio à CONTRATADA 
de nota de emprenho e ordem de serviço devidamente assinada pela Autoridade 
competente; 
 
4.2. Endereço de entrega: Rua 38 nº 645, Setor Marista - Goiânia-GO, das 8h às 
17h. Após a conclusão da obra da nova sede do Coren-GO o endereço passará a 
ser: Quinta Avenida c/ a Décima Primeira Avenida, SN, quadra 102, lotes 11/21, 
Setor Leste Universitário, Goiânia - GO. 

 
4.3. O prazo para entrega é de após 10 (dez) dias, após envio da ordem de 
serviço à CONTRATADA; 

 
4.4. A partir da data de início da vigência do Contrato, será realizada, em até 05 
(cinco) dias úteis, nas dependências do Coren-GO, sediado na Rua 38 nº 645, Setor 
Marista - Goiânia (GO), uma Reunião Preliminar de Alinhamento, na qual serão 
fornecidos eventuais esclarecimentos à CONTRATADA sobre a execução do objeto 
e apresentado(s) o(s) supervisor (es) dos aprendizes; 

 
4.5. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de realização da 
reunião preliminar de alinhamento à CONTRATADA deverá encaminhar ao Coren-
GO a comprovação da contratação dos aprendizes que irão cumprir a cota de 
aprendizagem; 
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4.6. A Reunião será agendada previamente pelo Coren-GO, a ser realizada 
dentro do prazo previsto no subitem 4.4, que comunicará a relação dos documentos 
a serem disponibilizados pela CONTRATADA, na referida reunião, além daqueles 
enumerados neste instrumento; 

 
4.7. A CONTRATADA deverá prestar um atendimento especializado, receptivo e 
ativo, executado por meio de profissionais qualificados; 

 
4.8. A CONTRATADA executará os serviços em conformidade com as 
disposições deste Termo de Referência, observando, rigorosa e obrigatoriamente, 
os preceitos da Lei nº 10.097/2000, do Decreto nº 5.598/2005 e das Portarias nos 
723/2012, 1.005/2013, do Ministério do Trabalho e Emprego – TEM; 

 
4.9. A CONTRATADA realizará o recrutamento e a seleção dos aprendizes, 
objetivando a identificação dos candidatos, com perfil mais adequado às atividades 
a serem exercidas em cada setor, considerando as especificações concedidas pelo 
Coren-GO, na Reunião Preliminar de Alinhamento de que trata o subitem 4.6; 

 
4.10. A CONTRATADA fornecerá ao aprendiz informações preliminares para a 
sua melhor adaptação ao ambiente de trabalho, com o mínimo de 80 (oitenta) 
horas-aula, ministradas de forma sequencial, e as horas teóricas restantes 
redistribuídas no decorrer de todo o período do contrato de acordo com o art. 11 da 
Portaria MTE nº 723/2012 no ambiente da entidade formadora; 

 
4.11. A CONTRATADA ministrará a parte teórica do programa de aprendizagem, 
realizará o acompanhamento, supervisionará as atividades dos aprendizes em 
colaboração com o Coren-GO e providenciará a certificação prevista na Lei nº 
10.097/2000; 

 
4.12. Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com 
aproveitamento, à CONTRATADA concederá o Certificado de Qualificação 
Profissional; 

 
4.13. O aprendiz que tiver a participação no programa interrompida por qualquer 
motivo receberá uma declaração contendo informações relativas aos módulos 
concluídos, o período de sua permanência e carga horária cumprida; 

 
4.14. A CONTRATADA avaliará trimestralmente a permanência do aprendiz no 
Programa de Aprendizagem, sob os seguintes aspectos: 

 
a) Interesse/comprometimento; 
 
b) Assiduidade/pontualidade; 
 
c) Crescimento/desenvolvimento; 
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d) Reciprocidade; 
 
e) Sociabilidade; 
 
f) Participação. 

 
4.15. A avaliação de desempenho trimestral deverá ser enviada em formato de 
relatório, que incluirá a análise do desempenho do aprendiz no curso teórico, bem 
como no desenvolvimento das atividades práticas dentro do Coren-GO, em relação 
às quais o Supervisor do aprendiz designado pelo Coren-GO deverá ser 
consultado, sempre que necessário; 
 
4.16. A CONTRATADA deverá proceder ao acompanhamento in loco segundo o 
cronograma a ser elaborado pelo Coren-GO; 

 
4.17. A CONTRATADA encaminhará ao Coren-GO a frequência dos aprendizes 
referente às aulas teóricas; 

 
4.18. A contratada deverá apresentar e encaminhar ao Coren-GO, quando do 
ingresso dos aprendizes, os seguintes documentos: 

 
a) Contrato de trabalho; 
 
b) Registro de empregados (menor aprendiz); 
 
c) Comprovante de matrícula no curso de aprendizagem; 
 
d) Carteira de trabalho e previdência social - CTPS, devidamente assinada 
pela CONTRATADA; 
 
e) Cópia do RG e CPF do aprendiz; 
 
f) Cópia do RG e CPF do responsável legal; 
 
g) Comprovante de residência; 
 
h) Comprovante de cadastramento do menor aprendiz no regime do 
PIS/PASEP; 
 
i) Atestado de saúde ocupacional - ASO admissional; 
 
j) Relatório pedagógico; 
 
k) 02 (duas) fotos 3 x 4; 
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4.19. A contratada deverá apresentar, em caso de desligamento de aprendizes, 
os seguintes documentos: 
 

a) Termo de rescisão de contrato de trabalho com homologação; 
 
b) Guia de recolhimento rescisório do FGTS e da contribuição social, se for o 
caso; 
 
c) Aviso prévio e pedido de demissão, se for necessário; 
 
d) Atestado de saúde ocupacional - ASO demissional. 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

5.1. Comunicar ao Coren-GO, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução, para a adoção das previdências cabíveis; 
 

5.2. Reparar, corrigir, ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens 
objeto da contratação em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 
desconforme com as especificações deste Termo de Referência; 
 

5.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
ficais e comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 

5.4. Entregar a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou documento equivalente, relativa(s) ao(s) 
material(is) fornecido(s), juntamente com o fornecimento dos bens/serviços no 
Coren-GO; 
 

5.5. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/19, da Lei 
nº 14.133/21 e demais normas pertinentes, são obrigações da Contratada; 
 

5.5.1. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, a mão de 
obra necessária à perfeita execução das atividades contratadas; 

 

5.5.2. Selecionar os Aprendizes na quantidade definida pelo CONTRATANTE 
de acordo com os critérios definidos no contrato, admitindo-os por meio do 
contrato de aprendizagem; 

 

5.5.3. Providenciar todos os procedimentos de contratação dos candidatos, 
assegurando-lhes a anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) e todos os direitos e benefícios previstos nos artigos da CLT e demais 
legislações pertinentes que tratam do contrato de aprendizagem; 

 

5.5.4. Encaminhar os candidatos selecionados para a entrevista final com 
empregado designado pelo CONTRATANTE; 

 

5.5.5. Informar qualquer movimentação referente aos Aprendizes por meio do 
Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED (art.1, parágrafo 
1°, da Lei n° 4.923/65); 
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5.5.6. Contar com capacitação técnica e estrutura adequada ao 
desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a 
qualidade do processo de ensino; 

 

5.5.7. Manter programa de aprendizagem, desenvolvido por meio de 
atividades teóricas e práticas, contendo os objetivos do curso, conteúdos a 
serem ministrados e a carga horária; 

 

5.5.8. Executar os programas de aprendizagem, ministrando os conteúdos 
teóricos, garantindo a articulação e complementaridade entre a aprendizagem 
teórica e prática, acompanhando a execução das atividades práticas no 
âmbito do CONTRATANTE; 

 

5.5.9. Manter mecanismos de acompanhamento, avaliação e certificação do 
aprendizado; 

 

5.5.10. Conceder certificado, assinado em conjunto com o CONTRATANTE 
ao final da aprendizagem; 

 

5.5.11. Emitir atestado de frequência do Aprendiz, com informações sobre os 
conteúdos concluídos, quando o Aprendiz tiver sua participação no programa 
interrompida por qualquer motivo e não seja possível a emissão do certificado; 

 

5.5.12. Acompanhar o desempenho escolar do Aprendiz, comunicando ao 
CONTRATANTE a eventual ocorrência de perda do ano letivo por motivo de 
ausência injustificada à instituição escolar; 

 

5.5.13. Auxiliar o CONTRATANTE na proposição e viabilização de soluções, 
quando de dificuldades ou problemas vivenciados pelo Aprendiz; 

 

5.5.14. Informar e solicitar a manifestação expressa do CONTRATANTE 
quando for identificada a possibilidade de rescisão antecipada do contrato de 
aprendizagem de acordo com as hipóteses previstas na legislação; 

 

5.5.15. Dispor de mecanismos que propiciem a permanência dos Aprendizes 
no mercado de trabalho após o término do contrato de aprendizagem ou 
desenvolver, em conjunto com a contratante, ações com essa finalidade; 

 

5.5.16. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo 
CONTRATANTE atendendo prontamente a todas as solicitações; 

 

5.5.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, 
sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

 

5.5.18. Apresentar a documentação comprobatória de que os candidatos 
atendem aos requisitos estabelecidos no contrato de aprendizagem; 

 

5.5.19. Designar um representante a quem caberá à interlocução com o 
gestor/fiscal do Contrato referente aos assuntos relacionados à contratação; 
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5.5.20. Orientar o Aprendiz a observar e cumprir as normas internas e 
disciplinares do CONTRATANTE, preservando o sigilo e a confidencialidade 
das informações que tiver acesso. 

 
5.6. Cuidar para que o Aprendiz: 
 

a) Execute, com zelo e diligência, as tarefas necessárias à formação 
profissional; 
 
b) Cumpra com exatidão a jornada de atividades práticas e horário de 
atividades teóricas, dedicadas ao Programa de Aprendizagem; 
 
c) Obedeça às normas e regulamentos de segurança adotada pelo 
CONTRATANTE durante a realização do período de prática profissional; 
 
d) Participe regularmente das aulas e demais atividades promovidas pela 
instituição; 
 
e) Cumpra o regimento e disposições disciplinares previstas no Programa de 
Aprendizagem. 

 
5.7. Cumprir e garantir o pleno cumprimento do instrumento de contrato, 
praticando as melhores técnicas administrativas e operacionais de mercado; 
 
5.8. Manter sede, filial ou escritório próprio em Goiânia-GO com capacidade 
operacional para receber e solucionar qualquer demanda do Coren-GO, bem como 
realizar todos os procedimentos pertinentes a execução do objeto do Contrato; 

 
5.8.1. Neste caso a contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar do início da prestação dos serviços, o cumprimento desta 
obrigação; 

 
5.9. A CONTRATADA deverá providenciar a correção das deficiências apontadas 
pelo CONTRATANTE, no prazo de até 02 dias úteis, sob pena de aplicação de 
sanções; 

 
5.10. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições 
inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a sua execução; 

 
5.11. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, 
apresentando razões justificadoras que serão objeto de apreciação pelo 
contratante; 

 
5.12. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação; 
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5.13. A CONTRATADA deverá fornecer vale-transporte aos jovens aprendizes, de 
acordo com a quantidade de dias úteis/mês, para o deslocamento do Aprendiz ao 
Coren-GO, incluindo o retorno a sua residência, acrescidos vales-transportes para 
participação na aprendizagem teórica, a ser realizada na entidade formadora, para 
encontros semanais, de acordo com Portaria nº 1005/2013, em conformidade com 
a legislação em vigor (art. 27 do Decreto nº 5.598/05 e Lei 7.418/1985); 

 
5.14. A CONTRATADA deverá fornecer aos jovens uniforme de uso obrigatório, 
composto de 04 (quatro) camisetas com logotipo da CONTRATADA e Coren-GO, 
com a expressão “jovem aprendiz” (a cor e a localização do logotipo serão definidas 
entre o Coren-GO e a CONTRATADA); 

 
5.15. A CONTRATADA deverá fornecer, também, crachá de identificação ao 
Aprendiz com logotipo do Coren-GO; 

 
5.16. A CONTRATADA deverá manter em dia, e às suas expensas apólice de 
seguro de acidentes de trabalho dos jovens aprendizes, cobrindo, particularmente, 
os casos de morte e invalidez permanente, direta ou indiretamente vinculada ao 
objeto desta contratação; 

 
5.16.1. CONTRATADA deverá apresentar ao Coren-GO cópia da apólice de 
seguro de acidentes de trabalho dos aprendizes, em até 30(trinta) dias, 
contados a partir da assinatura do contrato dos aprendizes contemplados pelo 
referido seguro; 

 
5.17. É obrigação da CONTRATADA o registro no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente como prevê o Artigo 2° da Resolução 164/2014 do 
CONANDA, bem como ao artigo 430, II da CLT e o artigo 50, III do Decreto nº 
9.579/2018: 
 

“RESOLUÇÃO CONANDA Nº 164, DE 09 
DE MAIO DE 2014 

 
Art. 2º As entidades sem fins lucrativos que 
tenham por objetivo a assistência ao 
adolescente e a educação profissional 
devem se registrar e inscrever seus 
programas de aprendizagem no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, nos termos dos artigos 90 e 91 
do ECA e do artigo 430, II da CLT, além de 
atender as legislações correlatas. 

 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO 
DE 1943 
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Art. 430. Na hipótese de os Serviços 
Nacionais de Aprendizagem não 
oferecerem cursos ou vagas suficientes 
para atender à demanda dos 
estabelecimentos, esta poderá ser suprida 
por outras entidades qualificadas em 
formação técnico-profissional metódica, a 
saber:   
      
II – Entidades sem fins lucrativos, que 
tenham por objetivo a assistência ao 
adolescente e à educação profissional, 
registradas no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.  
 
DECRETO Nº 9.579, DE 22 DE 
NOVEMBRO DE 2018 
 
Art. 50. Consideram-se entidades 
qualificadas em formação técnico-
profissional metódica: 
 
III - as entidades sem fins lucrativos que 
tenham por objetivos a assistência ao 
adolescente e à educação profissional, 
registradas no conselho municipal dos 
direitos da criança e do adolescente” 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

6.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/21 e demais 
normas pertinentes, caberá ao Contratante: 
 

6.2.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante 
especialmente designado, nos termos da Lei nº 14.133/21; 
 

6.3.  Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com 
este Termo de Referência; 
 

6.4.  Proceder ao pagamento do contrato na forma e no prazo pactuado; 
 

6.4.1. Só será pago, o que for demandado/efetivamente utilizado; 
 

6.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da 
prestação dos serviços contratados; 
 

6.6. Notificar, por escrito, a contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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6.7. Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais 
penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
 
6.8. Os valores não processados na fatura relativa ao mês da ocorrência deverão 
ser processados na próxima fatura emitida pela contratada. 
  
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.021 - (Serviços Técnicos Profissionais) 
 
8. FISCALIZAÇÃO E/OU GESTÃO 
 

8.1.  A fiscalização e/ou Gestão da execução do objeto do contrato será exercida 
por empregado público nomeado pelo CONTRATANTE, nos termos da Lei 
14,133/21; 
 

8.2.  A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 
FISCALIZAÇÃO/GESTÃO, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem 
julgados necessários ao desempenho de suas atividades; 
 

8.3.  A instituição e a atuação da fiscalização/gestão não excluem ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria. 
 
9. DO PAGAMENTO E COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 

9.1. O pagamento do valor contratado será efetuado em 10 (dez) dias corridos, 
contados a partir do aceite definitivo do objeto, mediante a apresentação de 
documento fiscal devidamente   atestado o recebimento pelo setor competente. 
Porém o aceite definitivo, bem com o atesto, não poderá ultrapassar o prazo 
estabelecido para o pagamento; 
 

9.2. O pagamento somente será efetuado mediante contra apresentação da fatura; 
 

9.2.1. Deverá ser apresentada, no setor financeiro do Coren-GO, Nota 
Fiscal/Fatura, acompanhadas dos respectivos comprovantes de regularidade 
fiscal para com a Fazenda Federal, regularidade relativa à Seguridade Social 
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), CNDT, CND Estadual 
e/ou Municipal, devidamente certificada e atestada pelo setor competente, 
devendo conter no corpo das Notas Fiscais/Faturas, a descrição do objeto, o 
número da conta Bancária da contratada, para depósito do pagamento; Junto 
com a fatura/Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar; 

 

9.2.2. Para efeito da emissão da Nota Fiscal devem constar como 
Beneficiário/Cliente, emitida sem rasuras, o CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DE GOIÁS, CNPJ: 00.237.222/0001-22, e a descrição clara 
e sucinta do objeto; 
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9.2.3. Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a 
liquidação da despesa, a arrematante vencedora será oficialmente 
comunicada pelo COREN-GO, e a partir daquela data o pagamento ficará 
suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras que deverão 
ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da comunicação; 

 

9.2.4. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e reapresentação da fatura, que deverá ser entregue na Sede do COREN-GO 
no prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis antes da data de seu vencimento, sem 
qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

 

9.2.5. O Coren-GO não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer 
serviços realizados sem a solicitação ou autorização do gestor do contrato; 

 

9.2.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 
fiscal fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP EM, onde: 
 

EM = Encargos moratórios; 
 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela em atraso; 
 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I      =    i     I = 6/100 I = 0,00016438 
           365                  365 
 

Onde i = taxa percentual anual do valor de 6% 
 
10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. Com fundamento no artigo Art. 155º c/c 156º da Lei nº 14.133/2021 o licitante 
ou o contratado ficará impedida de licitar e contratar com o Conselho Regional de 
Enfermagem-GO e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 6 (seis) anos, 
garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da 
aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor conforme cada caso 
citado nestes artigos; 
 

10.2. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Contratada; 
 

10.3. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a Contratada obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial; 
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10.4.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas 
no contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, 
nos casos enumerados na Lei 14.113/21; 
 

10.4.1. A Administração rescindirá o contrato unilateralmente no caso de 
inexecução total ou parcial, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista 
nele e em legislação específica; 

 

10.5.  Deverá (ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 
 

a) Advertência;  
 

b) multa administrativa, que poderá chegar até 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato;  

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública;  

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública. 

 

10.6. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, a “d” do subitem 
anterior deste documento é de competência da Presidente do Conselho Regional 
de Enfermagem do Estado de Goiás; 
 

10.7. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à 
CONTRATADA; 
 

10.7.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da comunicação oficial; 

 

10.8.  Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 
dívida ativa. 
 

11. DO PRAZO E VIGÊNCIA 
 

11.1. O prazo de vigência do contrato a ser firmado com a Pessoa Jurídica ou 
Pessoa Física, a qual foi adjudicada o presente objeto, será de 24 (vinte e quatro) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, contanto que ao 
total, não ultrapasse 60 (sessenta) meses, conforme estabelece o art. 106 da Lei 
14.133/21, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração; 
 

12. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E PREÇOS 
 

12.1. Conforme estabelecido na o art. 124 ao art. 136 da Lei 14.133/21; 
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12.2. Será considerando a título de reajustamento/reequilíbrio, O Índice para fins 
de utilizado na presente contratação será de acordo com salário mínimo do 
Governo Federal. 
 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

13.1. Não está previsto; 
 

14. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
 

14.1. Conforme estabelece o art. 137 ao 139 da Lei 14.133/21 
 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

15.1. Em atendimento ao disposto no artigo 64 da Lei 9.430/96, os pagamentos 
efetuados pela Autarquia referentes a bens ou serviços, estão sujeitos à incidência 
na fonte do Imposto de renda, da contribuição social sobre o lucro líquido da 
contribuição para a seguridade social - COFINS e da contribuição para PIS/PASEP 
e por ocasião do pagamento conforme o caso, todos os impostos serão retidos na 
fonte conforme legislação vigente. 
 

Acompanham este Termo de Referência os seguinte anexo: 
 

ANEXO I Proposta Detalhada 

ANEXO II Minuta do Contrato 
 

Goiânia-GO, 00 de 0000 de 0000. 
 

Elaborado por: 
 

................................................................. 
José Hélder Sousa de Oliveira 

Assessor Executivo de Planejamento  
    de Projetos e Gestão de Patrimônio 

 
Revisado por: 
 

................................................................... 
Douglas Felipe de Souza Lopes 

Assessor Administrativo 
 
Autorizado por: 
 

................................................................. 
Enf. Edna de Souza Batista 

Presidente do Coren-GO 
Autoridade Competente 
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A N E X O  I I  

M O D E L O  S U G E R I D O  D E  P R O P O S T A  

E M  P A P E L  T I M B R A D O  D A  S O C I E D A D E  
 

 

Item Qtd. Ref. Especificação Valor un 
Valor 

mensal 
Valor total 

anual 

       

       

       

VALOR TOTAL → R$ 

 

Valor total por extenso 
 
Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as 
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 
 
Declaramos que temos total conhecimento e concordância com os termos deste 
Pregão. 
 
- Número do C.N.P.J. e Razão Social Completa. 
 
- Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 
 
- Prazo de pagamento: 10 dias 
 
- Número do tel/Fax: 
 
- E-mail: 
 
- Dados bancários: Agência, Conta Corrente, Banco. 

 
 

Goiânia, 00 de 0000000 de 0000 
 
 

..................................................................... 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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A N E X O  I I I  
 

MINUTA 

CONTRATO Nº ....../2023 
Contrato Administrativo referente à 
Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de mão-de-obra com 
dedicação exclusiva em serviço de 
................, que entre si, celebram de um 
lado, o Conselho Regional de 
Enfermagem de Goiás, como Contratante 
e, de outro ................, como Contratada. 
 

Por este instrumento de contrato administrativo que entre si fazem, de um 
lado, o CONSELHO  REGIONAL  DE  ENFERMAGEM  DE  GOIÁS   –  
COREN-GO,  pessoa jurídica de direito público da administração indireta, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.237.222/0001-22, com Sede Administrativa 
sito à Rua 38, nº. 645, Setor Marista, Goiânia-GO, neste ato representado por 
sua Exma. Presidente, Enfª. Edna de Souza Batista, brasileira, divorciada, 

identidade profissional COREN-GO nº 83.507 e CPF nº 547.596.501-30 e por sua 
Tesoureira, Aux. Tec. Maria Helena Carvalho Sá, brasileira, casada, identidade 

profissional COREN-GO nº 83.507 e CPF nº 300.300.131-00, no uso de suas 
atribuições legais, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, 
compareceu a Pessoa Jurídica .................., CNPJ nº ..............., com sede na 
Rua ........................, cidade - Estado, Cep: .............., neste ato representada 
por Fulano de Tal, Identidade nº ........... e CPF nº ..............., simplesmente 
denominada como CONTRATADA, conforme o que consta do Processo nº 
PG-.............., contendo homologação do Pregão Eletrônico nº ...../2023 - SRP, 
resolvem firmar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, segundo as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

 
1.1. O objeto do presente procedimento administrativo é a Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de mão-de-obra com 
dedicação exclusiva em serviço de ........., nos locais indicados pelo Coren-
Go, para o pleno atendimento das necessidades do Conselho Regional de 
Enfermagem de Goiás, que serão prestados nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, o qual está anexo o presente contrato. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, identificado 
no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência do contrato a ser firmado com a Pessoa Jurídica ou 
Pessoa Física, a qual foi adjudicada o presente objeto, será de ......... (...........) 
meses, podendo ser renovado, contanto que ao total não ultrapasse 120 
(cento e vinte) meses, nos termos dos artigos 106 e 107, da Lei  14.133/21. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

 
3.1. O valor total desta contratação é de R$ ...... (......................), conforme 

discriminação abaixo: 
 

Item Qtd Ref Especificação 
Vlr un  

mensal 
Valor Total 

anual 

   
 

R$ R$ 

   
 

R$ R$ 

 

TOTAL GERAL → R$  R$ 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento anual vigente e previstos na 
rubrica: ...................... (.........................). 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência; 
 
5.2. Só será pago o que for demandado/efetivamente utilizado. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO 
AMPLO PARA SERVIÇOS. 
 
6.1. Será considerando a título de reajustamento/reequilíbrio, O Índice para 
fins de utilizado na presente contratação será de acordo com salário mínimo 
do Governo Federal. 
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7. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. Não está previsto no Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA NONA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO. 

 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela 

CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do 

recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 

previstos no Termo de Referência. 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 

previstas no Termo de Referência. 

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1.  As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas 

no Termo de Referência. 

 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 
i. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 

nos incisos I a VI e IX do artigo 137, da Lei nº 14.133/21, e com as 
consequências indicadas no artigo 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência; 

 
ii. amigavelmente, nos termos do artigo 138, inciso II, da Lei nº 14.133/21. 

 
11.2.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
 
11.3.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso 
de rescisão administrativa com fundamento no artigo 155, da Lei nº 14.133/21; 

 
11.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório 
indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
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a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
c) Indenizações e multas. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 

 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo na hipótese do artigo 137, § 3º, II, 
da Lei nº 14.133/21. 

 
13.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 
124 a 130, da Lei nº 14.133/21; 
 
13.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

 
13.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes  
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

 
14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/21 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
15.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos prazos 
previstos no artigo 94, da Lei nº 14.133/21. 
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16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
16.1. É eleito o Foro da Comarca da CONTRATANTE para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme artigo 92, § 1º da Lei nº 14.133/21. 

 
Estando assim justos e pactuados, declaram as partes aceitas todas as 
disposições estabelecidas neste instrumento de contrato administrativo, 
firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que abaixo se identificam e assinam. 

 
Goiânia, ............ de ................. de 2023. 

 
 
 
 

........................................................................ 
Enfª. Edna de Souza Batista – Presidente  

do Conselho Regional de Enfermagem  
de Goiás - Coren-GO 

 

 

 .................................................................................... 
Aux. Tec. Maria Helena Carvalho Sá - Tesoureira 

do Conselho Regional de Enfermagem  
de Goiás - Coren-GO 

 
 
 

......................................................................... 
CONTRATADA 

CNPJ Nº  
 

 
Testemunhas: 

 

1........................................................................ 

 

2........................................................................ 
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A N E X O  I V  

M O D E L O  D E  P L A N I L H A  D E  C U S T O   

E  F O R M A Ç Ã O  D E  P R E Ç O S  
 

DADOS PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES A MÃO DE BRA 
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)  
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)  
3 Salário normativo da categoria profissional  
4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)  
5 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

 

I MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO Percentual % Valor (R$) 
A Salário Base   
B Adicional de Periculosidade   
C Adicional de Insalubridade   
D Adicional Noturno   
E Adicional de Hora Noturna Reduzida   
F Outros (especificar)   

 Total de Remuneração  
 

II MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 
Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e 
Adicional de Férias 

Percentual % Valor (R$) 

A 13º (décimo terceiro) Salário   
B Férias e Adicional de Férias   

 Total   
 

2.2 Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições Percentual % Valor (R$) 

A INSS   
B Salário Educação   
C SAT   
D SESC ou SESI   
E SENAI - SENAC   
F SEBRAE   
G INCRA   
H FGTS   

 Total   

 
2.3 Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários Percentual % Valor (R$) 

A Transporte   
B Auxílio-Refeição/Alimentação   
C Assistência médica e familiar   
D Outros (especificar)   

 Total  

 

II 
QUADRO RESUMO DO MÓDULO 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 
Mensais e Diários 

Valor (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  
2.3 Benefícios Mensais e Diários  

 Total  
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III MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO Percentual % Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado   
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado   

C 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 

  

D Aviso Prévio Trabalhado   

E 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o 
Aviso Prévio Trabalhado 

  

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

  

 Total  

IV MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Submódulo 4.1 – Substituo nas Ausências Legais Percentual % Valor (R$) 

A Substituto na cobertura de Férias   
B Substituto na cobertura de Ausências Legais   
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade   
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho   
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade   
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)   

 Total   
4.2 Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada Percentual % Valor (R$) 

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação   

 Total   
IV QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Substituto nas Ausências Legais  
4.2 Substituto na Intrajornada  

 Total  
 

V MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS Percentual % Valor (R$) 
A Uniformes   
B Materiais   
C Equipamentos   
D Outros (especificar)   

 Total  

VI MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO Percentual% Valor (R$) 
A Custos indiretos   
B Lucro   
C Tributos   

 C1. Tributos Federais (especificar)   

 C2. Tributos Estaduais (especificar)   

 C3. Tributos Municipais (especificar)   

 Total  
 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1: Composição da Remuneração  
B Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  
C Módulo 3: Provisão para Rescisão  
D Módulo 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente  
E Módulo 5: Insumos Diversos  

 Subtotal (A + B + C + D + E)  
F Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

 Valor Total por Empregado  

 


